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ouroRGA DE uso DE RECURSo HÍonrco N" 210/2023

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conf,erem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTEREssÂDo: Mineração Taboca S.A.

ENDEREÇo rARA coRRtsporoÊllcrl: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, n" 455,
Edifício Cristal Tower, Salas í04 a 106, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.019.992/0016-05 INscRIÇÁo ESTADUÂL:06.300.088-1

Fore: (92) 3306-8377 (1 1) 9751 1-5132 pnoccsso No: 0094.201 I
E - MArL: WSOUSa@mtabOCa. COm. br

ArrvrDADE: Captação de Âgua Superficial.

Co\Dr( oEs DE Uso E I\TERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 174, km 245, Complexo Polimetálico de Pitinga,
Captação lgarapé Ouro Preto, nas coordenadas geográficas: 00'46'4,99"S e
60'06'6,84'W, Presidente Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Captação de água superficial para uso exclusivo de limpeza e
higienização de veículos.
DADOS DA TNTTRT RÊNCIA:

NoME Do CoRpo HÍ»nrco: lgarapé Ouro Preto

v.{zÁo Do coRPo HÍonrco: 0,0013 m3/s

Área lotal atendida (m2):2ô,33 Volume necessário (m3/dia):'16,66 Vazão de bombeamento (m3/h): 0,69

Pf,RioDo DE BoMBEAMENTo: 06 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAZO DE VALIDADE DESTA OUTORGA: 05 ANOS

.{tenção:
. A outoÍga de düeito de uso de Íe€ursos hidricos é o aro a&hidstlalivo mediante o qual o podeÍ público outorgante (União,

estado ou Distrito Federal) faculta âo outorgado (requereote) o direito de uso dos reçuÍsos hlddcos, por tempo determinado.
. Este ato adminisFativo contém em seu veIso l0 obrigrçõ.r do outorgrdo.
. A outoÍga de direito de uso de recursos hídricos oão substitui o licenciamento ambiental da atiüdade.
. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada aÉs a fixaçâo de valoÍes de acordo com An. 25 da lei esladüal

3.161 de 2TO8|2O07 com base no Plano Esladlal de Recursos Hidricos.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 210/2023

1. A outorga entrará em vigoÍ na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 0094.2019.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensÍrs, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinenle.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondera civil, penal e admiriistÍativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvalás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a'renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químico e bacteriológicas da água,
coletadas e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com no mínimo os
parâmetros estabeleeidos na resolução 0112016 do CERH, semestralmente.

9. Instalar imediatamente o hidrômetro nas bombas para monitoramento da vazão
utilizadas e apresentar registro fotogáfico ao IPAAM.

10. Realizar monitoÍamento de vazão do curso hídrico no período de cheia e no período
de estiagem, 02 medidas por ano, à montante e à jusante do ponto de captação.
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